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Representação n .  7  170-08 '2010 '6 '13 '0OOO
Procedência: Belo Horizonte
nlrãtotat Juíza Áurea Maria Brasi l  santos Perez

REPRESENTAçÃo. PRoPAGANDA ELEIToRAL IPlq-GU-LjAR PE99!1:l

; i ; ; ìãü'L. áÁóro, ovrssÃo òe rnroavnçoes oeercrronrAs. HORARIo
eiËirórinl cnarulro PEDlDo DE LIMINAR enesrtlçn Do FUMUs BINI JURIS
E PERICULUM IN MORA' DEFERIÍ\4ENTO'

Vìstos etc.

Tra ta-se  de  representação,  com ped ido  l im inar '  a ju ìzada pe la

coLrGAòÀJdõuos urr.iÂõ-crÀÃis'em face da CoLIGAÇÃO roDos JUNros

POR MINAS, por vetcutação de pesquisa Data-Tempo :p2,e. Datl  Fo!11,-t :T ot

requ is i tos  lega is ,  em " ipu túr -  às '  in fo rmações-  obr iga tór ias  de  per íodo de

rea l i zação e  margem o"  . l to ,  ì t  t serções  no  rád io '  no  pr ime i ro  b loco  do  d ia

04 de  se tembro  de  2010.

P | e ì t e i a a c o n c e s s ã o d a m e d i d a l ì m i n a r , c o m V i s t a s . a i m p e d i r a
reapresentação do  programa ì r regu la r ,  com imed ia ta  comunìcação às  emissoras '

Pugna,  ao  f ina l ,  pe la  p rocedênc ia  do  ped ido  de  ingresso '  to rnando

defìn i t ìva a ProÌbÌção.

E o  re la tóT io  DECIDO'

1 .  A  representan te  se  insurge cont ra  a  ve ìcu lação.  de  pesqu isa , : :T  o t

requ is i tos  lega ls ,  em u tpã . iu f  aã  ìn fo rmações obr iga tór ìas  de  per íodo de

rea l i zação e  margem de er ro

2 .  Para  a  concessão da  tu te la  l im inar ,  impõe-se  a  p resença do  fu^mus bont

íuris e do pencutum In mora, consìstente' o primeiro' T .t9ìuu3ntj1^' : : :
fundamentos  expend idos ,  e ,  o  segundo '  no-per igo  de  ine f lcác ìa  da  dec isao

iud ic ìa l ,  caso aco lh ida ,  aó  f ina t ,  a  rãpresentação por  ve ìcu ìação de  pesqu isa  em

ãesacordo com a  leg ìs lação em v igor '

D a f o r m a c o m o d i v u l g a d a a p e s q u i s a ' d u r a n t e o h o r á r i o e l e i t o r a l g r a t u i t o
des t inado aos  cand ida tos  ié io  co t tã  e  Èat rus  Ananìas ,  ver l f i ca-se ,  a  p r ìnc íp io ,  a

ã"Lìã.. iã da fumaça do bom direìto, a just i f ìcar a concessão da tutela l imìnar.

Com efeÌto, conforme aventado na peça exordial '  observa-se--qle a

menção à pesqulsa, nu piápugu;ou elejtoral 9raúlta'  foì feìta com supressão de

dados obr iga tór ios ,  em u f | .on tã  ao  ar t  14  da  ieso lução TSE n  23  190/2009 '  que

e s t a b e l e c e :  
- . t . _ -
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Ar t .  14 .  Na d ivu lgação de  pesqu isas  no  horár io  e le i to ra l  g ra tu i to  devem ser
informados, com clareza, o período de sua real ização e a margern de erro, nào
sendo obrigatórìa a menção aos concorrentes, desde que o modo de
apresentação dos  resu l tados  não induza o  e le i to r  a  e r ro  quanto  ao  desempenho
do cand ida to  em re lação aos  demais .

Do conteúdo da  propaganda ve icu lada pe los  cand ida tos  da  representada
não fo ram in fo rmados o  per íodo da  rea l ìzação da  pesquìsa  e  nem a  margem de
eTro.

Lado outro, e inegável a presença do periculum in mora, traduzido na
ocor rênc ia  de  dano i r reparáve l  caso pers is te  a  ve icu lação i r regu la r ,  an te  a
inques t ionáve l  fo rça  que a  propagação da  pesqu isa  exerce  no  e le i to rado,
pr inc ipa lmente  naque les  c idadãos que a inda se  encont ram índec Ìsos .

Sobre a matér ia,  c i tam-se arestos profer idos por esta Corte Elel toral :

Recurso elei toral ,  Representação. Pesqursa elei toral  i r regular.  Procedência
Condenação  em mu l ta ,D ivu lgação  an tec ipada ,  em ho rá r io  e le i t o ra l  g ra tu i t o ,  de
resu l tado  de  pesqu isa  e le i t o ra l ,  D i vu lgação ,  mesmo que  i ncomp le ta ,  de
pesquisa elei toral ,  conf igura infração à legis lação elei toral .  Afronta ao art
1o ,  da  Reso lução  na  22 .623 /2007 .
Recurso a que se nega provimento.
(RE - RFCURSO ELEITORAL na 5723 -  formiga/f4c,  Acórdão de 07/07/2A09,
Re la to r (a )  MAURÍCIO TORRES SOARES,  Pub l i cação :  DJE f4G -  D iá r i o  de  Jus t r ça
Eletrôn ico-TRE l '4 G, Data 1710712009) (destaques meus)

Recurso  E le i t o ra l .  Represen tação ,  P ropaganda  e le i t o ra l  t r regu la r '  Rad lo .
D ivu lgação  de  pesqu isa ,  om issão  de  i n fo rmações  ob r iga tó r i as .  E le i ções  2008 .
Procedência pa rc ia l .
Prel iminar de sentença extra pet i ta.  Rejei tada. O luiz ateve-se, a todo momento,
aos ped idos form u lad os.
Mér i t o .
D ivu lgação  de  pesqu isa  e le i t o ra l ,  em rád io ,  sem ind i ca r  o  pe r íodo  de  sua
rea l i zação  tampouco  a  margem de  e r ro .  Ev iden te  v io lação  ao  a r t . 41  da
Resofução n. 22,7f8/2OO8lTsE, Descumprlmento de decisão l iminar.  Correta
ap l i cação  de  mu ì ta .  Ve icu lação ,  na  te lev i são ,  de  mesma p ropaganda  e le i t o ra l .
Inserção de pequena tar ja contendo as informações obr igatór ias fal tantes.
I r regu la r i dade  não  sa  nada .
Recurso a que se nega provimento.
(RE - RECURSO ELEITORAL no 4805 -  i tabira/MG, Acórdão no 220 de
27 /07 /2OOg,  Re la to r (a )  ANTONIO ROI '4ANELL I ,  Pub l i caçào :  DJE14G D iá r i o  de
lustica Eletrô n ico-TRE l'4 G, Data 9/3/2009)
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coNcLUSÃO

Ante  todo o  expos to ,  concedo a  l im lnar  p le i teada '  para  imped i r  a

reapresentação do  programa e le ì to ra l  da  Co l lgação representada. '  des t inado aos

candìda tos  He l io  cos ta  e  Pat rus  Anan ias ,  d ivu lgadas  em inserção no  rád ìo ,  no

p i i r . là -Àro .ã  àe  aud iênc ia  do  d ia  04  de  se tembro  de  2010 '  com menção das

pesqu isas  Data  Tempo cp2 e  Data  Fo lha  sem a  ìn fo rmação do  .per iodo de  sua

i * r i ì iã "  e  da  margem de er ro .  Not i f iquem-se as  emissoras  de  rád io '

Not i f ique-se  a  representada para  se  abs ter  de  ve icu la r  a  p ropaganda em

questão ,  sob  pena de  mul ta  d iá r ia  de  R$1 'O00,00  Not i f ique-a ,  a inda '  com base

do ar t .  70 ,  g  1o ,  da  Reso lução TSË 23.193/09 .

P T í -

Belo  Hor izon te ,  04  de  se tembro  de  2010

,  /  , . . / .
l u íza  Aurea Mô r ia

Ju iza

<4*---' '
Brasi l  Santos Perez
Aux i ì ia r


